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Sessão Ordinária de 12 de novembro de 2018. 
 
 
Ordem do dia ou Expediente: Solicitação de conversão de carga didática em 
administrativa para Diretor da Agência de Inovação. Interessado: Arnaldo Rodrigues dos 
Santos Jr. 
 
Relator: Allan Moreira Xavier e João Rodrigo Santos da Silva 
 
Contexto e Histórico: 
O pedido de solicitação de conversão de carga didática foi apresentado ao centro no dia 
04 de outubro de 2018 e constava de (a) carta de solicitação do docente; e (b) portaria 
da reitoria nº 214, de 6 de abril de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 737 - 10 de 
abril de 2018.  
Na carta, o docente indica os seguintes pontos: 

(i) ministrou disciplinas que contabilizam 4 créditos no ano de 2018 (há uma 
discordância quanto à alocação, apontada no documento como 2019.1, 
2019.2 e 2019.3, todavia, a utilização dos tempos verbais indica que o 
docente refere-se ao ano letivo de 2018);  

(ii) na construção do planejamento didático de 2019 junto a grande área de 
Ciências Biológicas tal conversão já foi computada.  

(iii) O docente ocupa posição em cargo administrativo, Diretor da Agência de 
Inovação, em comissão CD-3. 

O parágrafo primeiro do segundo artigo da resolução ConsEPE nº 177 apresenta que 
na eventualidade de um docente ocupar um cargo administrativo não listado na 
resolução, ser-lhe-á atribuído o maior percentual de redução de carga didática dentre 
aqueles atribuídos às gratificações, a saber: cargo de direção (CD) ou função gratificada 
(FG) equivalentes.  
 
Avaliação: 
Tendo em vista que na resolução ConsEPE nº 177, o maior percentual de conversão de 
carga didática para ocupantes de cargos de direção CD-3 é de 100%, e o docente 
apresentou documentação comprobatório do fato que gera sua admissibilidade, os 
relatores não encontram inconsistência no pedido e nas normativas institucionais.  
 
Conclusão: 

O argumento da relatoria é favorável ao pedido de conversão de carga didática e carga 
administrativa, no limite de 100%, a partir da data solicitada e até o prazo de ocupação 
do cargo a que se refere o pedido.  

 


